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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 009, DE 05 DE AGOTO DE 2025

             “Revoga dispositivo do artigo 54 da Resolução nº 236/2022 – Regimento Interno”

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE HOLAMBRA APROVA:

Art. 1º. Fica revogado o inciso IV do Parágrafo Segundo do artigo 54 da Resolução nº 236/2022 – Regimento Interno.

Art. 2º. Ficam inalterados os demais dispositivos.

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Plenário Vereador Aparício de Almeida, aos 05 de Agosto de 2025.



APARECIDO LOPES DA SILVA LIMA
Vereador/Presidente



FABIANO SOARES LIMA
Vereador/Vice Presidente



JOSEANE DE MENEZES MORETON ESPERANÇA
Vereadora/1º. Secretária



MAURO SÉRGIO DE OLIVEIRA
Vereador/2º Secretário








Justificativa
A propositura traz a revogação do quórum de maioria qualificada (2/3 dos membros da Câmara), para a aprovação de Projetos de Decreto Legislativo para concessão de título de cidadão holambrense, passando então, para quórum de maioria simples. 
Data supra,

APARECIDO LOPES DA SILVA LIMA
Vereador/Presidente



FABIANO SOARES LIMA
Vereador/Vice Presidente



JOSEANE DE MENEZES MORETON ESPERANÇA
Vereadora/1º. Secretária



MAURO SÉRGIO DE OLIVEIRA
Vereador/2º Secretário
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